
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.566, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016 

Autor i za a aber tu ra de Créd i to S u p l e m e n t a r , por 
superávi t financeiro, no O r ç a m e n t o Munic ipa l , 
a l tera as Leis Mun ic ipa i s n 2 6 . 831 /2013 , que 
d i spõe sobre o P lano Plurianual do M u n i c í p i o para 
2 0 1 4 a 2017 , Lei Munic ipa l n 2 7 .494 / 2 0 1 5 q u e 
d i spõe sobre a Lei de Dire t r izes O r ç a m e n t á r i a s 
para o exerc íc io de 2016 , e Lei Munic ipa l n 2 

7 .518 /2015 q u e d i spõe sobre a Lei O r ç a m e n t á r i a 
Anua l e suas a l te rações . 

O P R E F E I T O MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

F A Ç O SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ar t . 1.° Fica au tor izada a aber tura de crédi to sup lemen ta r , po r superávi t financeiro, no 
va lor de R$ 48 .545 ,12 c o n f o r m e desc r ições : 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D A S A Ú D E 

O l - F M S - F U N D O M U N I C I P A L D A S A Ú D E 

2 1 7 9 - M a n u t e n ç ã o E S F - E s t a d o - cta 8412 

31.90.1 I - V e n c i m e n t o s e Van t agens Fixas-Pessoal C iv i l - (440) R$ 4 8 . 5 4 5 , 1 2 

Art . 2° Serv i rá de recurso para cobr i r a aber tura do créd i tos sup lemen ta r , p rev i s to no 
ar t igo anter ior , o superáv i t f i nance i ro do recurso n° 4 0 9 0 - P S F / S a ú d e B u c a l / P A C S . 
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